
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
ATA DE ANULAÇÃO DE ATO E DESIGNAÇÃO DE NOVA DATA PARA ENTREGA DE ENVELOPES - 

TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2015 - TIMBOPREV 
 
 Às dezesseis horas, do vigésimo quarto dia, do mês de março de dois mil e dezesseis (24/03/2016), 
na sala de licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ, SC reuniram-se os membros da Comissão 
de Licitações, designada pela Portaria n° 1894, de 1° de março de 2016, sob a presidência da Sra. Marlise 
Theilacker, estando presentes os membros Barbara Luiza Poffo de Azevedo e Lourdes Moser, para 
deliberar acerca da Tomada de Preço nº 01/2015 – TIMBOPREV que tem por objeto Prestação de serviços 
de assessoria e consultoria em relação ao mercado financeiro para os investimentos do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Timbó, em conformidade com as normas e princípios 
atinentes a Resolução CMN Nº 3.922/2010 do Banco Central do Brasil – BACEN, alterada pela Resolução 
CMN Nº 4.392/2014 do BACEN; da portaria MPS Nº 519/2011 – Ministério da Previdência Social, alterada 
pela Portaria MPS nº 170/2012, pela Portaria MPS Nº 440/2013 e pela Portaria MPS nº 65/2014 e suas 
alterações, conforme considerações constantes do anexo I do edital. 

 Após análise dos documentos constantes do presente processo, sendo verificada a ausência de 
publicação de Aviso de Nova Data para Entrega de Envelopes/Credenciamento/Documento – Tomada de 
Preço nº 01/2015 TIMBOPREV no Diário Oficial do Estado, esta comissão, decide pela anulação de todos 
os atos ocorridos posteriormente ao citado Aviso de Nova Data, em virtude da inobservância de requisito 
formal disposto no inciso II do art. 21 da Lei 8.666/93.  
 

Desta forma, fica estabelecido nova data para: ENTREGA DOS ENVELOPES, contendo os 
documentos de Habilitação, Proposta Técnica e a Proposta de Preços até as 09h00min horas do dia 05 de 
abril de 2016; - ABERTURA no dia 05 de abril de 2016 as 09h10min. 
 

Ficam os interessados intimados do inteiro teor desta Ata, bem como para retirada dos documentos 
e envelopes fechados recebidos anteriormente. 

 

Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida 
e achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão. 

Registre-se, publique-se, intimem-se. 

 
        MARLISE THEILACKER 

                              Presidente 
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Membro 
LOURDES MOSER 
Membro 


